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LEI N° 1538 de 25 de novembro de 2020. 

EMENTA: DENOMINA "CARLOS 
EUSTÁQUIO DO NASCIMENTO" (CARLÃO 
DO PARQUE) O PLAYGROUND LOCALIZADO 
NA PRAÇA 15 DE MAIO NO CENTRO DE 
MARILANDIA/ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica denominado "CARLOS EUSTÁQUIO DO NASCIMENTO" (CARLÃO DO 

PARQUE) o playground localizado na praça 15 de maio no centro de Marilândia - Estado do 

Espirita Santo. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na da ta de su a publicação, revogando a s disposições em 

contrârio. 

Regis trada na SEMADI 

NaP.M.M. 

Em, 25/ 11 /2020. 

El~rio 
Secretária da S!:MAnt 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES 25 de novembro de 2020. 

O PRESENTE A O FOI AFIXADO NESIA 
CÂMARA.. UNI IPA,;E MARILàNDIA 
EM, oZ 120_ o!D _ _ 

R I 

José iz Brandão 
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